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Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA IVIUNICIPÁL DE CABO FRIO 

REQUERIMENTO. N,' , 	3. 
urcom.::"igÁtnia setor prãs~iti,e da Om 

p_SVIDI 	kDOuta 

ouvido o Soberano riedriC4 rieJa 	 Prafeito 

caie/tone ZOguinte'#. 

tãptat doo PdblicoçZen &ui,' 	nfla 	3/93, e 

2,4" oriurtdris das Plens~ nno 00 93 e 002 93; 

2; C6pias da Licitaç& -0.2 definiu o Or 'gác,̀ no qua 

A Prefeitura Municipal dmria pignicar seus A 

Preços pwati=dos, por centímetro. 	- grão no 

trara tura fluticipal de Cabo f'rnio vem peai ~do seus Atos; 

Reladao".  Neednál do t Senhores -Secretkrios ~et 

bera assira, os nrweros e ao datas das respectivas Portarias 

que. os norreene. 

Vare MIM Ator 

arço\de 1.9 . -\\ 

it Publicação et emacio °sino qua Aorta pura que lima 

Lei comece .a vigir. È que  •de*P.rmino. UI OrdAnica limicipal. 0 

Artigo 131 da Constituição Itelicipal, assevera: "Xerannna Lei. Roso 

lução ou Ato AdadnisCrativo ou 'Regulamentar produzir4 efeitos 

tea de sua pliblicadãon. Já no Artigo 63,. 	encontramos: 44 CCMSti 

tal. Infração Polltic1.4 ainistrativa do Prefeito retardar st 

segue; 
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continuação..., 

caça° ou deixar de publicar Leis e Atos sujeitos a essa £ormalida.de. 

Assim é que no rcicio de uma das principais Prerro 

do Vereador,, a de Fiscalizar os Atos do Poder Executivo, 

as inrormaçZes 
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